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Formalidade: Contratos      Patrimônio: 1156101160000
Tendo em vista que o instrumento contratual será substituído pela Nota de Em
penho, como permite o art. 62,¿caput¿ e § 4º, da Lei nº 8.666/93 (LNL) e de
acordo com o que consta do Termo de Referência, e em atenção ao disposto no
mesmo artigo, em seu § 2º, deve-se fazer constar do Empenho os elementos ele
ncados no art. 55, do mesmo dispositivo legal:
1.1  OBJETO: Aquisição de 400 (quatrocentas)Lâmpadas de LED tubulares, para
devida iluminação das dependências da PGE,  conforme especificações técnicas
 e quantitativos dispostos no Termo de Referência fls. 01/04;
1.2  MODALIDADE: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, II, da LNL;
1.3  REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS: entrega total e imediata, a partir do rece
bimento da Nota de Empenho de acordo com as especificações e demais condiçõe
s estipuladas no Termo de Referência;
1.4 FORNECEDOR: Utilíssima Store Comércio Eletrônico Eireli-EPP, CNPJ nº 26.
460.937/0001-33.
1.5 PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: R$ 7.960,00 (sete mil, novecentos e sess
enta reais);
1.5.1 A CONTRATADA deverá protocolizar a nota fiscal/fatura.
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1.5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a protocolizaçã
o e aceitação pela CONTRATANTE da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada
 pelo gestor do contrato e serão creditados na conta-corrente da CONTRATADA;
1.5.3 Para efetivação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser comprov
ada pelos documentos hábeis ou por meio do Certificado de Registro Cadastral
 ¿ CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pela Ger
ência de Finanças da PGE/GO;
1.5.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorre
ções, o prazo para pagamento estipulado no item 4.5.2, acima, passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.
1.5.5 Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
 de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus a compensação financeir
a devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondent
e ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pag
amento serão calculados pela seguinte fórmula:
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento
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 e a data do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/1
00.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplênci
a;
1.6 PENALIDADES: pela inexecução do ajuste as partes estarão sujeitas ao que
 está disposto nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93;
1.7 RESCISÃO: em caso de rescisão as partes estarão regidas pelos arts. 77 a
 79 ,da Lei nº 8.666/93;
1.8 Os casos omissos serão regidos pela Lei nº 8.666/93;
1.9 A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execução deste ajust
e, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõe
s de habilitação e qualificação exigidas na para a sua escolha.
PDF 2018140100098
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'.
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